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INDICAÇÃO  Nº  189,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine providências urgentes no sentido de destinar recursos ao município de São José do Barreiro para construção de uma quadra esportiva na Escola Estadual Ademar Campos. 

JUSTIFICATIVA.

A presente Indicação objetiva medidas no sentido de que seja destinado recursos  pelo Governo do Estado de São Paulo, ao município de São José do Barreiro para cobertura da quadra de esportes da Escola Estadual Ademar Campos, localizada no Bairro Formoso.

A Escola Estadual Ademar Campos, situada no bairro do Formoso, fica distante dez Quilômetros do centro do município de São José do Barreiro, entretanto, a quadra de esportes existente na Escola não é coberta, sendo certo que esta situação tem impossibilitado seu uso pela comunidade local, que conta com esta quadra como única opção de lazer e recreação.

Deste modo, tendo em vista a importância que a prática de esportes representa para o bom desenvolvimento da juventude, bem como a possibilidade de utilização deste tipo de espaço público para realização de eventos sociais e culturais em benefício de toda comunidade, é de fundamental importância para o desenvolvimento do bairro a cobertura  desta quadra esportiva.

Sala das Sessões, em 27/02/02

a) Carlinhos Almeida
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